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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexta-feira, 5 de agosto de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

       

DECRETO N.º 12.886 DE 4 DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 
de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 
Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semed na forma deste Decreto. 

Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, os cargos em comis-
são constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA 

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 CI SIMB. 

NOMENCLA-
TURA NOVA 

ORG. 

S
E

M
E

D
 DIRETOR ADJUNTO 

- E.M.E.I. - JESUS 
BOM PASTOR 

DAS III 568 2336 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

S
E

M
E

D
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05366/2022 

DECRETO N.º 12.887 DE 4 DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 
de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 
Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semed e Semug, na 
forma deste Decreto. 

Art. 2º. Ficam transferidos e transformados, sem aumento de despesa, os 
cargos em comissão constantes do Quadro abaixo e na forma nele menci-
onado: 

 
QUADRO 

  

ORG. 
NOMENCLA-

TURA ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLA-
TURA NOVA 

ORG. 

S
E

M
E

D
 

DIRETOR 
 GERAL - CMEE 
PAUL HARRIS 

DAS II 370 2361 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

S
E

M
U

G
 

DIRETOR  
ADJUNTO - 

E.M.E.I. - LEILA 
MARIA CORTÊS 

SAMPAIO 

DAS III 632 2362 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

DIRETOR 
 ADJUNTO – 

 ESCOLA 
 MUNICIPAL 

 NICANOR GON-
ÇALVES  
PEREIRA 

DAS III 633 2363 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ASSESSOR  
TÉCNICO 

DAS III 2244 2364 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ASSESSOR  
TÉCNICO 

DAS III 2245 2365 DAS II 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ASSESSOR 
 TÉCNICO 

DAS III 2246 2366 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ASSESSOR 
 TÉCNICO 

DAS III 2247 2367 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ASSESSOR  
TÉCNICO 

DAS III 2333 2368 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ASSESSOR 
 TÉCNICO 

DAS III 2334 2369 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ASSESSOR 
 TÉCNICO 

DAS III 2335 2370 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05367/2022 
 

DECRETO N.º 12.888 DE 4 DE AGOSTO DE 2022. 
 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 
de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 
Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semed Semat e Semug, 
na forma deste Decreto. 
 
Art. 2º. Ficam transferidos e transformados, sem aumento de despesa, os 
cargos em comissão e Função Gratificada constantes do Quadro abaixo e 
na forma nele mencionado: 
 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLA-

TURA ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLA-
TURA NOVA 

ORG. 

S
E

M
E

D
 

DIRETOR GERAL 
- ESCOLA MUNI-

CIPAL AMIN-
THAS PEREIRA 

DAS II 357 2371 STD 

SUPERINTDENTE 
DE 

ESTRUTURA  
DE TI S

E
M

A
T

 
DIRETOR GERAL 
- ESCOLA MUNI-
CIPAL TRÊS MA-

RIAS 

DAS II 358 2372 FG I 
CHEFE DE  
DIVISÃO 

S
E

M
U

G
 

DIRETOR GERAL 
- ESCOLA MUNI-
CIPALIZADA JA-

CERUBA 

DAS II 362 2373 FG I 
CHEFE DE 
 DIVISÃO 

 

2374 FG I 
CHEFE DE  
DIVISÃO 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 05368/2022 
 


